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DECRETO MUNICIPAL N.º 094/2018 

“Dispõe sobre a transferência de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, de 09 de janeiro 
de 2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transferido, 01 (um) cargo de provimento em comissão, de 
Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, do Gabinete do 
Prefeito/Fundação de Cultura de Aquidauana, para o Gabinete do 
Prefeito/Agência de Comunicação Social. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a contar de 04 de junho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 097/2018 

“SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS E ENTIDADE NÃO 
GOVERNAMENTAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.349/2014, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Substituir representantes Governamentais e Não 
governamentais do Conselho Municipal de Assistência Social, para 
complementar mandato até 17/05/2019: 

GOVERNAMENTAL  

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Membro Em Substituição 

Cristiane Batista de Arruda – 
Titular 

Marcos Ferreira Chaves de 
Castro - Titular 

Membro 
Joice de Brito Spada - Suplente 

Em Substituição 
Cristiane Batista de Arruda – 
Suplente 

Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento 

Membro 
Neuseli Arce Carvalho de Mello – 
Titular 

Em Substituição 
Ida Carla Sirângelo Amarílio - 
Suplente 

Secretaria Municipal de 
Finanças 

Secretaria Municipal de 
Finanças 

Membro 
Hosana Hellen Traversi Alves - 
Titular 

Em Substituição 
Flávio Gomes da Silva Filho - 
Titular 

NÃO GOVERNAMENTAL  

Trabalhadores do SUAS Trabalhadores do SUAS 

Membro 
Rheid Niz Laguillon Nosella - 
Titular 

Em Substituição 
Sandra Cristina Gonçalves dos 
Santos Amorim - Titular 

Membro 
Rosemery Bruno Bossay Cândia - 
Suplente 

Em Substituição 
Juliane Martins Antunes 
Ribeiro - Suplente 

Associação de Moradores da 
Colônia Buriti 

Asilo São Francisco 

Membro 
Marcos Vinicius Rodrigues da 
Silva - Titular 

Em Substituição 
Maristela Soares do Prado - 
Titular 

Membro 
Lucila Irma Chimenes Tingo 
Taques - Suplente 

Em Substituição 
Ramona Gonçalves Béda - 
Suplente 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de junho de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 85/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 50/2018 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

LICITAÇÕES 
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O Município de Aquidauana/MS, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 003/2018, vem 
por meio deste, RETIFICAR O AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO do 
pregão em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Município, Ano V, 
Edição nº 979, segunda-feira, 11 de junho de 2018, pág. 1, no seguinte 
termo: onde se lê: “21 de maio de 2018 às 08:00 horas”, leia-se: “21 de 
junho de 2018 às 08:00 horas”. 

Aquidauana/MS, 13 de junho de 2018 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 62/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2018 

CONVOCAÇÂO DE SEGUNDA COLOCADA E DECAIMENTO DE 
DIREITO A CONTRATAR 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por meio de seu Pregoeiro Oficial 
o Sr. Paulo Wilson de Amorim Ravaglia, instituído pelo Decreto Municipal 
nº 03/2018, considerando que após esgotado o prazo da prorrogação 
para empresa HÉLIO FERNANDO FERREIRA GOMES – ME apresentar 
toda a documentação exigida na cláusula 9.1 do edital, a referida 
empresa não apresentou toda a documentação conforme o exigido, 
sendo que foram considerados desconformes os atestados médicos de 
todos os motoristas, (alínea “h” do item 9.1.1 do edital), pois os atestados 
apresentados tratam apenas de doenças infectocontagiosas e mentais, a 
empresa ainda não apresentou os Termos de Autorização dos Veículos 
(alínea “e” do item 9.1.2 do edital) e também deixou de apresentar o 
CRLV do veículo placa HTF 7646 (alínea “b” do item 9.1.2 do edital). 
Sendo assim, por força da cláusula 9.2 do edital, decai o direito da 
licitante vencedora em contratar e conforme previsto na mesma cláusula, 
o Município convoca a licitante VERA LÚCIA RODRIGUES TEIXEIRA – 
ME (2ª colocada no certame) para que envie representante legal, em até 
72 (setenta e duas) horas contadas a partir da publicação da presente 
convocação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana/MS, 
para negociar e assumir os itens, devendo para tanto apresentar todos 
os documentos exigidos na sub-cláusula 9.1 e na cláusula 7 (ambas do 
Edital). O representante legal deverá comparecer à Prefeitura Municipal 
de Aquidauana situada à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, Aquidauana/MS em dia útil das 07:00 às 13:00. Protocolos de 
documentos e recursos quanto ao aqui explanado poderão ser feitos no 
mesmo endereço junto ao Protocolo Geral do Município endereçados ao 
Pregoeiro, ficando desde já franqueado aos interessados vistas ao 
processo.  

Aquidauana - MS, 12 de junho de 2018 

Paulo Wilson de Amorim Ravaglia 
Pregoeiro 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituído pelo Decreto nº 003/2018, vem 
por meio deste, nos termos da cláusula 9.2 do edital convocar, para 

assinatura da Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Presencial 
nº 035/2018 os representantes legais dos licitantes FLAVIO 
VASCONCELOS ALVES E CASTRO - ME – ME; C.A. PADILHA 
VEICULOS EIRELI – EPP; RENTAL LOCADORA DE BENS E 
VEÍCULOS LTDA – EPP para atender a presente convocação, os 
representantes legais deverão comparecer em até 05 (cinco) dias úteis, 
das 07:30 às 10:30, na sala do Núcleo de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana sito à rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000. 

Aquidauana/MS, 13 de junho de 2018. 

Isabela Silva dos Santos 
Núcleo de Licitações e Contratos 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Carlos César Gamarra do Nascimento, 
RG nº 000.649.110 SEJUSP/MS, CPF nº 580.149.851-68, estabelecido 
na Rua dos Ferroviários, Nº 980, bairro Alto, em Aquidauana/MS, CEP 
79.200-000, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar 
o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços 
relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste 
Termo de Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

1 Arbitragem - Futebol de Campo 

2 Arbitragem - Futsal 

4 Arbitragem - Voleibol 

18 Apontador para as modalidades dos itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2018 

_______________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

__________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Carlos César Gamarra do Nascimento 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Adriano da Silva Rodrigues, RG nº 
1214140 SSP/MS, CPF nº 969.424.871-04, estabelecido na Rua Estevão 
Alves Corrêa, Nº 2011, bairro Alto, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

1 Arbitragem - Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
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Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Diretor Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Adriano da Silva Rodrigues 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e a Sra. Luana Roda Echeverria, RG nº 
001.677.906 SSP/MS, CPF nº 024.819.021-06, estabelecida na Rua 
Expedicionário C. Gomes, s/n, Vila Flor, em Anastácio/MS, CEP 79.210-
000, doravante denominada CREDENCIADO, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços 
relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste 
Termo de Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

18 Apontador para as modalidades dos itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sra. Luana Roda Echeverria 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Murilo Faustino Rodrigues, RG nº 
1030296 SSP/MS, CPF nº 994.401.301-30, estabelecido na Rua Cesário 
Dias, nº 352, Novo Horizonte, em Anastácio/MS, CEP 79.210-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

02 Arbitragem – Futsal 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Murilo Faustino Rodrigues 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 
__________________________________ 

Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Claudilei Castilho Sanches, RG nº 
966075 SSP/MS, CPF nº 953.428.771-72, estabelecido na Rua Hilário 
Benicio de Arruda, nº 1013, Cohab, em Anastácio/MS, CEP 79.210-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

02 Arbitragem – Futsal 

03 Arbitragem – Basquetebol 

04 Arbitragem – Voleibol 

06 Arbitragem – Vôlei de Areia 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

18 Apontador para as modalidades dos itens 2, 3, 4, 6 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 
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Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Claudilei Castilho Sanches 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. José Carlos Albuquerque, RG nº 
737882 SSP/MS, CPF nº 542.579.211-53, estabelecido na Rua 
Projetada, nº 35, Santa Terezinha, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

02 Arbitragem – Futsal 

04 Arbitragem – Voleibol 

06 Arbitragem – Vôlei de Areia 

18 Apontador para as modalidades dos itens 2, 4, 6 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 
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Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. José Carlos Albuquerque 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Efigênio Rodrigues, RG nº 091597121-
2 MEX, CPF nº 086.233.171-49, estabelecido na Rua Teodoro Cáfaro, nº 
343, Bairro Alto, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, doravante 
denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na cláusula 
primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de Credenciamento,  
no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 
direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 

Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Efigênio Rodrigues 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
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424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Ismael da Silva Rodrigues, RG nº 
2470140 SSP/MS, CPF nº 109.558.361-15, estabelecido na Rua Ana 
Maria de Morais nº 84, Cohab Ovídio Costa I, em Aquidauana/MS, CEP 
79.200-000, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar 
o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços 
relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste 
Termo de Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Ismael da Silva Rodrigues 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Emerson de Brito Ajala, RG nº 
177.0954 SEJUSP/MS, CPF nº 039.792.251-51, estabelecido na Tv. Luiz 
de Miranda, S/N,  Bairro Serraria, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

02 Arbitragem – Futsal 

03 Arbitragem – Basquetebol 

04 Arbitragem – Voleibol 

05 Arbitragem – Handebol 

07 Arbitragem – Hand Beatch 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 
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4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Emerson de Brito Ajala 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 10/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Cassio Ferreira de Barros, RG nº 
1745510 SEJUSP/MS, CPF nº 044.710.381-41, estabelecido na Ari 
Teixeira nº 13, Bairro Santa Terezinha, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-
000, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços 
relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste 
Termo de Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

05 Arbitragem – Handebol 

07 Arbitragem – Hand Beatch 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 27 de fevereiro de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Cassio Ferreira de Barros 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Lucenir Aparecida de Matos Sabiá, RG 
nº 0971240 SSP/MS, CPF nº 963.773.131-87, estabelecido na Rua 
Ovídio Costa nº 750, Vila Eliane, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

02 Arbitragem – Futsal 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 12 de março de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sra. Lucenir Aparecida de Matos Sabiá 

CREDENCIADA 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 12/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Humberto Nunes Sampaio, RG nº 
537394 SSP/MS, CPF nº 408.427.381-34, estabelecido na Rua Ernesto 
Pontes, nº S/N, Vila Paraiso, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Humberto Nunes Sampaio 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 13/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Emerson Coronel Pardo, RG nº 
1733399 SSP/MS, CPF nº 033.272.881-19, estabelecido na Rua Alberto 
Chebel, nº 4, Bairro Santa Terezinha, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-
000, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços 
relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste 
Termo de Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 15 de maio de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Emerson Coronel Pardo 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 

Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Professor Alfredinho de Oliveira Júnior, RG nº 
424.315 SSP/MS, CPF nº 609.064.131-68, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Adauto Metran de Oliveira, RG nº 
1497663 SSP/MS, CPF nº 717.360.0001-44, estabelecido na Rua 
Ernesto Pontes, nº S/N, Vila Paraiso, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-
000, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços 
relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste 
Termo de Credenciamento,  no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
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CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 15 de maio 

de 2018 

__________________________ 
Alfredinho de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Adauto Metran de Oliveira 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 15/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Plínio Valejo de Góes, RG nº 425.882 
SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-04, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Evaldo Antoninho da Silva, RG nº 
2.191.924 SEJUSP/MS, CPF nº 706.335.411-68, estabelecido na Aldeia 
Limão Verde, nº 101A, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, doravante 
denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na cláusula 
primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de Credenciamento, 
no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 
direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 

servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018 

__________________________ 
Plínio Valejo de Góes 

Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Evaldo Antoniho da Silva 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
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Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 16/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Plínio Valejo de Góes, RG nº 425.882 
SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-04, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Frederico Moreira Alvarenga, RG nº 
040225345-4 MD MS, CPF nº 097.588.036-54, estabelecido na Rua 
Mário Guerreiro, nº 1000, Fundos, Vila Santa Terezinha, em 
Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, doravante denominado 
CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na cláusula 
primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de Credenciamento, 
no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 
direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018 

__________________________ 
Plínio Valejo de Góes 

Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. Frederico Moreira Alvarenga 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 17/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Plínio Valejo de Góes, RG nº 425.882 
SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-04, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. José Ambrósio Da Silva, RG nº 
092590294-2 MD MS, CPF nº 558.717.711-49, estabelecido na Rua 
Mário Guerreiro, nº 1000, Fundos, Vila Santa Terezinha, em 
Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, doravante denominado 
CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados na cláusula 
primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de Credenciamento, 
no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 
direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

02 Arbitragem – Futsal 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

18 Apontador para a modalidade do item 2 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
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de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018 

__________________________ 
Plínio Valejo de Góes 

Diretor Presidente da FEMA 

_______________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 
Sr. José Ambrósio da Silva 

CREDENCIADO 

Testemunhas: 

____________________________________ 
Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

__________________________________ 
Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO 

O Município de Aquidauana, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, considerando o Parecer Jurídico Final favorável, e 
concordando com a adjudicação realizada pela Comissão Permanente 
de Licitação, resolve HOMOLOGAR às empresas Salmo Messias de 
Almeida & Cia LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.562.777/0001-
01, vencedora dos itens 01,02,03,09,10 e 11, no valor de R$ 999.369,00 
(novecentos e noventa e nove mil trezentos e sessenta e nove reais) e 
Ramão Fernandes Barbosa Dos Santos –Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 08.175.297.0001-38, vencedora do item 12, com o valor de R$ 
147.784,00 (cento e quarenta e sete mil e setecentos e oitenta e quatro 
reais). Os citados itens se referem-se à contratação de transporte escolar 
e coletivo, para o ano de 2018, visando atender a região do distrito de 
Taunay e aldeias indígenas, nos termos do edital e seus anexos. 

Aquidauana/MS, 08 de junho de 2018 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2018 

ATA DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, as oito horas 
e trinta minutos, na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação-CPL instituída pelo 
Decreto Municipal nº 03/2018, para a continuidade dos trabalhos do 
presente certame que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em transporte de escolares e coletivos, para o ano de 
2018,visando atender a região do distrito de Taunay e aldeias indígenas, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do 
objeto em conformidade com o edital e seus anexos. A Comissão 
Permanente de Licitação registra que o Senhor Flavio Gomes Silva 
(suplente da CPL), substituiu no ato do presente certame o servidor Sr. 
Rogério Dumont Silva Ferreira (Presidente da CPL), por este estar 
indisponível no momento. Ao iniciarmos os trabalhos, e, em posse do 
Parecer Jurídico n. º 218/2018 realizado pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, o qual versa sobre recurso interposto por este e a 
apresentação tempestiva dos documentos faltantes do licitante, o qual 
decide após análise criteriosa dos documentos apresentados pelo 
requerente, pelo provimento do recurso. Não obstante, a CPL após 
basear-se no parecer supracitado e considerando que os licitantes 
vencedores dos itens 01, 02, 03, 09, 10, 11 e 12 do pregão presencial em 
tela, entregaram toda a documentação prevista e não havendo mais 
nenhum recurso pleiteado pelo participante, sendo consideradas 
vencedoras do certame as licitantes Salmo Messias de Almeida – ME e 
Ramão Fernandes Barbosa dos Santos – ME desde já fica ADJUDICADO 
os itens 01, 02, 03, 09, 10 e 11, para a empresa Salmo Messias de 
Almeida & Cia LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.562.777/0001-
01, vencedora dos citados itens sendo todos com o valor unitário de R$ 
4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) por quilômetro rodado, 
totalizando um valor de R$ 999.369,00 (novecentos e noventa e nove mil 
trezentos e sessenta e nove reais) e o item 12 para a empresa Ramão 
Fernandes Barbosa Dos Santos –Me, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.175.297.0001-38, vencedora do item com o valor unitário de R$ 3,50 
(três reais e cinquenta centavos) o quilômetro rodado, totalizando um 
valor de R$ 147.784,00 (cento e quarenta e sete mil e setecentos e 
oitenta e quatro reais). A CPL decide que o processo será encaminhado 
à Procuradoria Jurídica deste município, para análise e parecer final 
sobre estes autos. Não havendo mais nada a registrar e com a 
concordância de todos foi lavrada a presente ata que após lida e achada 
conforme vai assinada pelos presentes. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

Flavio Gomes Silva 
Suplente da CPL 

Antônio Carlos Caetano 
Membro da CPL 
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Extrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 620/2018 

Celebrado Em: 21.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos. 

Contratado(A): Alison Cordeiro Valdes 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Motorista I, 
Concedendo-Lhe 40% Insalubridade, Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Designando-O Para Prestar Serviços Junto A Equipe De 
Coleta De Lixo Nos Distritos De Camisão E Piraputanga. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 21 
De Maio De 2018, Com Término Em 30 De Dezembro De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 9.436,70 (Nove Mil, Quatrocentos E Trinta E Seis Reais E Setenta 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)R$ 469,70 (Quatrocentos E Sessenta E Nove Reais E Setenta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018, 

B)R$ 1.281,00 (Um Mil, Duzentos E Oitenta E Um Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Junho/2018, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 22.01 – 
Secretaria Municipal De Obras E Serviços Urbanos - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 
Stockler Macintyre E Alison Cordeiro Valdes. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 625/2018 

Celebrado Em: 02.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos. 

Contratado(A): José Donizete Cardoso 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Trabalhador 
Braçal, Com Jornada De 40 Horas, Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Junto A Equipe De Camisão. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Maio De 2018, Com Término Em 30 De Novembro De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos E Oitenta Reais), A Serem Pagos 
Da Seguinte Maneira: 

B)R$ 840,00 (Oitocentos E Quarenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Maio/2018, E Os Demais Em Conformidade Com 
A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária:  

As Despesas Decorrentes Da Execução Do Objeto Deste Contrato 
Correrão Por Conta Da Seguinte Dotação Orçamentária: 22.01 – 
Secretaria Municipal De Obras E Serviços Urbanos - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 
Stockler Macintyre E José Donizete Cardoso. 

Extrato De Contrato Nº 049/2018 

Processo Administrativo Nº 047/2018 

Pregão Presencial Nº 024/2018 

Celebrado Em: 29/05/2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana – Ms. 

Contratado: Nascimento & Nascimento Ltda Me 

Objeto: Prestação De Serviços De Hotelaria Com O Fornecimento De 
Translado, Café Da Manhã, Almoço E Jantar No Município De Campo 
Grande/Ms Para Atender Pacientes Encaminhados Para Tratamento De 
Saúde E Acompanhantes Que Necessitam Pernoitar, De Acordo Com As 
Quantidades E Especificações Constantes No Edital E Seus Anexos. 

Valor Global: R$ 129.600,00 (Cento E Vinte E Nove Mil E Seiscentos 
Reais). 

Dotação: 19.1902.10.122.0208.2.088.33.90.39.00.00.00.00.0.1.0031 

Prazo: O Contrato Terá Vigência De 12 (Doze) Meses, Contados Da Data 
De Sua Assinatura Até 29/05/2019. 

Gestor Do Contrato: Eduardo Moraes Dos Santos. 

Fiscal Do Contrato: Yasmin Timóteo Dos Santos. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Nascimento E Nascimento 
Ltda Me, Eduardo Moraes Dos Santos, Adriana Da Costa Marques E 
Yasmin Timóteo Dos Santos. 
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